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PROJETO DE LEI N.º 65/2018.

Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 4.820/17 e 4.823/17.
Art. 1º  Fica incluído no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, de que trata a Lei n.º 4.820, de 19 de setembro de 2017, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior fica incluído na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2018, de que trata a Lei 4.823, de 2 de outubro de 2017, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de junho de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 65/2018 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 4.820/17 e 4.823/17.
A inclusão de Programa e Ação, na legislação orçamentária, ora encaminhada, contempla recursos nos Programas: (1563) – Apoio financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana - HSCCU.
Como é de conhecimento público o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, vem enfrentando, há bastante tempo, sérias dificuldades financeiras para manter seus serviços à população, impondo, no momento, ao Poder Executivo Municipal buscar, mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde e a consequente autorização legislativa, repassar recursos que impeça a interrupção de atendimento na área da assistência hospitalar, sob pena de prejuízos irreparável à comunidade, caso não ocorra à participação dos Poder Públicos, na medida de suas respectivas competências.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço, subscrevendo-me

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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